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Ecedo do Rio Grandà do Sul

Câmara Municipal do Rio Crande

REQUERIMENTO

COPIADO
DO

ORIGINAL

Exmo. Sr. Presidente:

ê.TAN"

EXPEDIENTE
ÀCEITO EI'

/ lt99
I lr99/199_

lt99ÀPRCffADO EM
RE]EITÂDO EM I lt99
ÀRQUMO

O (s) YEREÀDOR (ES) abalxo esslnado (os) requer {em} a V. Exa, após
ouylda a Casa sele encaminhado às Comlssões Técnlcas deste Legislatlvo
o segulnte:

Proieto{e-Lei:

"Dlspõe sobre a
obrlgatoriedade de atêndimento sem
filas, nas agências bancárlas, no
âmblto do munlcipio, obdgando a
institulção de "senhas" para o
atêndlmento, com colocação de
bancos à dlsposição dos usuários,
para que sejam extlntas as
constrangedores e longas filas."

Ârtlgo 10 - Ficam as agências bancárias. no âmbÍto do
ilIunieiplo. obrlgadas a instltuir o sistema de "senhas" e colocar baneos
suflclentês à dlsposlção dos usuár{os, pârâ quê o atendlmento sera mais
dlgno e mals confofiável, abollndo de uma vêz por todas, a tradlcional fila
únlca (fila indiene).

Artigo 2o - Para os efêltos deste Lel, entende-se como
alendimento por "senhas", e dlstrlbuição de números para cada usuárlo
que ingressar nas agênclas bancárias e, o seu atendlmenlo baseado no
número recebido, por ordem de chegada

Artlgo 30 - llas senhas distrlbuídas aos usuários, deverá
constar o honârio de entrada nas agências bancárlas.

Artlgo 40 - Os usuárlos das agênclas bancárias não
poderão pefinanecer mais do que trlnta minutos, na flla de atendlmenÍo.

Cámaa Mrnicipal do R.io
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Fresidenle

âpôs o recebimeÍúo da senhã,



Eí.do do ruo Gr.rdc do 3ül
Câmara Municipal do Rio Grande

RBQUERIMENTO

COPIADO
DO

ORIGINAL

Exmo. Sr. Presidente:

ÀTAN'
EX{PEDIENTE
ÂCEITO EM

!199-
,199

ÀPRO\,ADO EM _l_/199
RÊ.rEITÂDO EM _l_-Jt99
ÂRQUÍVO )

O (s) VEREADOR (ES) abalxo asslnarto (os) requer (em) a V. Exe, apôs
ouyida a Casa, seJa encamlnhado às Comlssões Técnlcas deste Leglslatlyo
o seguiÍrte:

Ârtlgo 5o - As agênclas bancárlas têm o prazo de 60
(sessenta) dlas, a contar da data da publlcação da presetúe Lel, para
ad+tarem-se as sues dlsposlções.

Artlgo 6o - O não cumpílmênto das dlsposlções da
preserÍe Lel suleltará o lnfrator as segulrúes punlçõesr

I- adveÉêncla;
lI- multa de 200 (duzentas) UFIRS;
m - multa de zO0 (quatrocentas) UFIRs até â 5a (qulnta)

reincldêncla;
Iv - suspensão do alvará de funclonamento, após a 5â

(gulnte) relncldêncla

Aílgo 7o - As denúnclas dos municlpes deverão ser
encemlnhadas à Secretarla Munlclpal de lndústrle e Comércio, ôrgão
municipal encarregado de zelar pelo cumprimento de presente Lel.

Artlgo 80 - Esta Lel entra em vlgor ne data de sua
publlcação.

Artlgo 9o - Revogam-se as dlsposlções em contrárlo.

Sala das Sessões, 2í de Julho de í998.
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PÂREGER

E teilo do Bto Oralde do 8El
CÂMABA MUNICIPÁL DO BIO OBANDE

COMI§SÃO DE CONSTITIIIÇÃO E JUSTIçA

Aseunto :

6? //6e
PROCESSO N9

Eeta Comlssão, após apleclôr o plojeto de Lel, conrtante do Pro-

cê3ro aclEa metrclonado, declsrê tlatsr-se de mstérla CONSTITUCIONAL.

Este o parecer deetâ Comiseão, que o submete à deliberaçáo do PleDário.

SaIa das ComisrõeE de defisl
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PÂRECER

Proc.: 69.,1ô8198

TranscÍe\remos a seguir manifeslaçâo da DPM, a respeilo d0
presenle projelo:

Hlclênciastécntcas:
"O prcjeto de bi apresenta, a nosso Ntlzo, as segulntês

princtpat da ei, exponao-i l,;\âitr ! ;;flf"ii',2'iii{,!{ ,iiii,lf;;;2tr;{#
sua flnaffiade, que pode e deve caber na saa Pstifbatlva, nunca, porém, na prôprla
norma. Referino-nos d parte final do artigo'...pera qn o atendlnento *la rnb
úAtlo...", qre a futécniea natfuia suprimildoteúo-

&snecessá,a. o que *!L'rll"!"''i;r';;'!;::;"r'::i,,:"r'#;r:à2o:oiri;':;#t:,
itrldiaa, eri gue nurto mdis próNia de providências cle omlem administntivd interna
de caúü êfiprcsa bancária, insuscetlvel por tlrso mesmo, de serem imPostds por bi.
Veh.t,e a exlgêncla de 'co/rr;er lancos srítrcEntes à dlryoclgão dot
tfrár[oÚ-..o.Quantos bancos setão os suficientes para atender d exlgêncid dd lei ? A
inonssibiklade & resoaía offiivd &rfra lt d inptryriedrde & tal petisão bgal.

lll - Do artigo ficaria, então, d t//Útiluição do 'slsÍElne de
crnârcí, cono o expressddo obpltvo de 'actlnll' com a flb únlca. Pede-se vênla
para ponderar do Autor clo prcjeto gue d torma cle atendimento ao§ cterrÍe§, quer seh
em estabebcimentos bancários ou comerciais, é questâo interna de lhÍeresse de cadd
emÜesd, prctegidd peh regra do parágrafo únbo, clo ailtgo 170, da Constlluiçâo
Fêdcrdl que dlz ser o altqglnado e Íodot o lty-.te exercíclo de qlf,níElt etMdsdc
*orúmk;q hldr;4rlndenÍr;nr,nÍ& de autodzaçâo de órgio§ t Útbtfars, caârp ,roc
cecog prwlsúoo em lel",

tláo pode, acsln, sem infringência dd normd constltucional
c/€,stacada, determindL d Ei, gue o dtendineBto 8o§ cúeaÍe§ de empresas Padicubrcs
selr poceddo aos mo5e's e forma qte eúaâcErt,r

Finahrente, bmbranos que dlguns Municlpios ten
bglsbdo fixdnclo prazo pard o dtendinento dos cÍenÍes de estdbebcimentos
bancários, deixando I esse§, no entanto, a inbiativa das providenciais para que a bi
§ets oâsêrvsda. ârlb é esse o caso b PtoFo G Let em etane.

Feila esÍas consÚerdçúes, opinamos, concfusivdmente, no
sentido de que o Projeto de Lei, tecnicanente é deficiente e a natéria bgisbda não
se *qa à cotnfiêrcla lqls lÚ/.Ma &r'al dlnl& rp arli? 30, & Lel Fun&neúa f.

*o/2tr

A presenle marúÍêslaçáo nliamos inteiro


